
AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90034/2024 DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA ALDEIA 

 

SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250 Prédio, 
Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 
Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou do Pregão Eletrônico n° 90034/2024 que tinha por objeto 
fornecimento de raticida, baraticida, formicida e moluscicida (iscas em bloco e iscas em grão de 
trigo), conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante a 
sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do 
presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.     

2. DA ILEGALIDADE NA ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

A recorrente participou da licitação Pregão Eletrônico n° 90034/2024 que tinha por 
objeto fornecimento de raticida, baraticida, formicida e moluscicida (iscas em bloco e iscas em 
grão de trigo), de acordo com especificações do instrumento convocatório. Ocorre que a 
Administração, sem apresentar os motivos em decisão fundamentada, anulou a licitação.  

Verifica-se a ocorrência de ilegalidade do presente certame diante da anulação da 
licitação sem qualquer motivação e fundamentação, conforme artigo 71 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

Ressalta-se novamente que não houve qualquer justificativa suficiente para a 
Administração Pública anular a licitação, agindo de forma totalmente equivocada, ferindo os 
princípios licitatórios.  



As justificativas apresentadas pelo órgão para a anulação do certame fundamentam-
se em uma exigência equivocada no edital, que solicita a certificação MAPA, em vez da 
certificação do IBAMA, para comprovar o cumprimento das normas de armazenamento e 
transporte de produtos perigosos. 

Ocorre que, embora o edital tenha especificado uma certificação incorreta, a 
recorrente, atual vencedora do item, apresentou a documentação necessária que atesta o pleno 
cumprimento das exigências, demonstrando sua capacidade para atender à necessidade da 
Administração. Nesse contexto, com o intuito de garantir a celeridade do processo licitatório, não 
há justificativa para a anulação do certame, uma vez que a empresa vencedora já apresentou a 
documentação correta. 

Ainda, há de se ressaltar que, por se tratar de uma licitação realizada no Compras 
Net, os documentos de habilitação, incluindo a certificação do IBAMA, são apresentados após a 
fase de lances. Assim, nenhuma empresa seria prejudicada caso a atual vencedora fosse 
desclassificada por outros motivos. Ou seja, comprova-se mais uma vez que não há razões para 
a anulação do certame. 

Há de se considerar ainda que a empresa SANIGRAN LTDA atende todos os 
requisitos exigidos nas cláusulas editalícias, assim como o produto ofertado está totalmente de 
acordo com as especificações exigidas.    

É evidente que o presente processo licitatório foi anulado de forma equivocada. 
Diante do exposto, requer-se a revisão da anulação do certame e que, caso seja o intuito da 
administração manter a anulação, que haja a irrestrita observância à lei, com a instauração do 
devido processo legal, por decisão devidamente motivada e fundamentada.     

3. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro ao anular a licitação acabou dando mais ênfase à forma do que o 
conteúdo, excedendo-se no formalismo. Isso porque o documento que será adicionado no edital 
como exigência, já foi apresentado pela recorrente. 

Cabe ressaltar que o princípio da vinculação ao edital, que é diametralmente aposto 
ao do formalismo moderado não é absoluto, devendo ser relativizado com a exigência do edital é 
inútil ou ilegal. Cabe ao julgador ponderar quando deve aplicar um princípio em face do outro. 

Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema: 

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a formalidade 
prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os 
demais participantes, bem como se o vício apontado não interferiu no julgamento objetivo 
da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da 
Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que 
ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestigio do interesse público, escopo da 
atividade administrativa. (STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 
05.09.2000, publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21) 



Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à disposição da 
Administração Pública para a seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, selecionada 
esta e observadas as fases do procedimento, prescinde-se do puro e simples formalismo, 
invocado aqui para favorecer interesse particular, contrário à vocação pública que deve 
guiar a atividade do administrador. (STJ - ROMS 200000625558, rel. Min. José Delgado, 
publicado no DJ de 18/03/2002, p. 174) 
Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não e "absoluto", de tal 
forma que impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe o sentido e a compreensão 
e escoimando-o de clausulas desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de 
regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possíveis proponentes, 
ou que o transmude de um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de 
regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 199700660931, 
rel. Min. Demócrito Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24). 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção 
do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do 
procedimento licitatório: 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo 
sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015  Plenário Data da sessão 
04/03/2015 Relator BRUNO DANTAS) 
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato 
social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à 
comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012 - Primeira Câmara 
Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

 
Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 
objetivos descritos no art. 11 da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015  TCU  Plenário) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 5º da lei 14.133/2021 que 
dispõe sobre a vinculação da Administração as normas e condições do edital. Trata-se de solução 
a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios: 

 
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, 
pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 
119/2016- TCU - Plenário) 

 



Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 
incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 
convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 
do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido na seguinte decisão do Tribunal de 
Contas da União: 

 
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, 
sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples 
omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e 
não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante 
diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

 
Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 
vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 
podendo variar de um caso para outro. 

 
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 
cumpridor 

 

Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do pregoeiro do 
certame cabe a anulação deste ato. 

 

3.1. DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS 
 

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 
também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais 
enraizado em nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica 
nos tribunais, notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e 
da segurança jurídica. 

 
Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento diverso 

daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se 
busca proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da 
Administração Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, 
contraditórias e surpreendentes, ao maltratarem o estado psicológico dos expectadores, 
representam violação ao princípio da segurança jurídica e da boa-fé objetiva. 

 
O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas 
também aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe 
comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se: 

 



traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o comportamento 
assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no Direito Civil, II/742). 
Havendo real contradição entre dois comportamentos, significando o segundo quebra 
injustificada da confiança gerada pela prática do primeiro, em prejuízo da contraparte, 

-SP, Relator 
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 
14/10/1996)

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 
comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a Administração, 
após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma aparência de estabilidade das 
relações jurídicas, venha adotar atos na direção contrária, com a vulneração de direito que, em 
razão da anterior conduta administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se 
acreditava incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF Relatora 
Ministra LAURITA VAZ Quinta Turma - DJe 15/12/2009)

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes. Por este 
motivo todos os atos ocorridos após esta ilegalidade devem ser anulados.

4. DOS PEDIDOS

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:  

a) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 
convocando as empresas para nova sessão pública.

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-
mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 
nulidade.

                                                  Nestes termos pede deferimento.

Almirante Tamandaré (PR), 9 de abril de 2025.


















